
25/10/2019

Número: 0800116-60.2019.8.15.0471 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Aroeiras 

Última distribuição : 19/02/2019 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO ACIDENTES DO TRABALHO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEILSON DA SILVA ANDRADE (AUTOR) RODRIGO LUIS DE ARAUJO CAVALCANTE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19312
952

19/02/2019 15:40 Petição Inicial Petição Inicial

19313
025

19/02/2019 15:40 ação leilson Outros Documentos

19313
039

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 1 Outros Documentos

19313
107

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 2 Outros Documentos

19313
117

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 3 Outros Documentos

19313
128

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DVAT 4 Outros Documentos

19313
166

19/02/2019 15:40 Petição Inicial Petição

20040
405

25/03/2019 16:56 Despacho Despacho

20053
171

26/03/2019 07:27 Expediente Expediente

20989
374

07/05/2019 14:23 Petição Petição

20989
377

07/05/2019 14:23 petição - leilson Informações Prestadas

25474
678

21/10/2019 13:50 Despacho Despacho

25557
871

23/10/2019 12:02 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 

COMARCA DE AROEIRAS, PARAÍBA. 

 

 

 

Justiça gratuita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       LEILSON DA SILVA ANDRADE, brasileiro, solteiro, passador, portador 

do CPF Nº 016.161.694-19, domiciliado em Aroeiras-PB, residente na Rua José 

Germano Araújo, sem número, Centro, CEP 58489-000 vem através de seus 

advogados, incluso no instrumento de mandado, atuantes no escritório localizado 

na Av. Cajazeiras, 173, Centro, Campina Grande/PB, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, através do Procedimento Sumário, art. 275, do Código de 

Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

 

 

Pelo procedimento comum em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

Num. 19313025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO LUIS DE ARAUJO CAVALCANTE - 19/02/2019 15:36:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021915340665000000018792674
Número do documento: 19021915340665000000018792674



1.DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                        Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, 

com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 

7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

2.DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

                        O requerente foi vitima de acidente de trânsito, quando nas 

mediações da estrada de Campina Grande a Aroeiras, na Zona Rural, perto do Sítio 

de Beto Leopoldo, ao conduzir sua motocicleta atingiu um animal semovente 

(garrote). Em razão da gravidade dos ferimentos foi levado ao Hospital de Aroeiras 

e posteriormente ao Hospital de Trauma de Campina Grande-PB. 

 

                        O acidente deixou inúmeras sequelas no autor, conforma certifica os 

documentos anexados à exordial. 

 

                        Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e as sequelas. 

 

                        Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT.  

 

                        Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr 

José Leite da Silva, culminado com o óbito, a Requerente esposa do falecido, busca 

a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

3.DO DIREITO 
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                        O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que 

garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso 

de ferimento quanto no caso de morte. 

 

                        Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o 

que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento 

ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 

pagamento será feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

 

                        Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, 

como medida de direito, visto é cônjuge sobrevivente da vítima.  

                        Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA  DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  JUNTADA 

DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O 
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ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA  CORREÇÃO 

MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006  MERA RECOMPOSIÇÃO 

DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO DESPROVIDO. 

(TJPR -  8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA 

DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO 

SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS 

IMPROVIDOS.(TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-

17.2009.8.26.0000). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora 

privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o 

seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do 

seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 

destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 

2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 

06/07/01). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(grifo nosso) 
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Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

                                                 

4.DA PERÍCIA 

 

 Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos periciais, por 

motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

5.DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito sumário, em 

face da regra cogente do art. 275, II, e, do CPC,REQUER-SE: 

 

A citação do requerido, para que compareça à audiência 

previamente designada, (artigo 277-CPC), apresentando defesa caso queira, sob 

pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser 

a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao pagamento do 

Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e 

honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 

demais cominações legais.  

 

Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o 

requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. 

 

Saindo vencedores, os requerentes renunciam os valores 

excedentes à 60(sessenta) vezes o valor do salário mínimo.  

Protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova 

testemunhal. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
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Nestes Termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 
 
Campina Grande, 05 de Fevereiro de 2019. 
 

 
RODRIGO LUÍS ARAÚJO CAVALCANTE                MARCOS VINÍCIUS ROMÃO BASTOS 
                  OAB/PB 14.784                                                             OAB/PB 15.997 

 
THIAGO DOS SANTOS SOARES 

OAB/PB 17.807 
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o promovente, através de seu advogado, para que adeque os pedidos aos termos do no Novo
Código de Processo Civil, haja vista a extinção do procedimento sumário, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento liminar da exordial.

AROEIRAS, 25 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o promovente, através de seu advogado, para que adeque os pedidos aos termos do no Novo
Código de Processo Civil, haja vista a extinção do procedimento sumário, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento liminar da exordial.

AROEIRAS, 25 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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em anexo.
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(83) 8899-1699  Advogado - OAB/PB 15.997 

 

Rodrigo Luís Araújo Cavalcante 
(83) 8880-5563 Advogado - OAB/PB 14.784 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA ÚNICA DE AROEIRAS – 

ESTADO DA PARAÍBA, 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800116-60.2019.8.15.0471 

 

 

 

 

 

LEILSON DA SILVA ANDRADE, já qualificado no processo 

descrito, na ação proposta em face da recorrida SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS S.A, vem à presença de Vossa Excelência, EMENDAR À INICIAL com o 

objetivo de adequar seus pedidos ao Novo Código de Processo Civil, nos seguintes 

termos: 

Primeiramente, informamos que a nobre Magistrada tem 

total razão em sua determinação, houve um equivoco do causídico na 

apresentação da ação ainda com pedidos do rito sumário, o qual foi extinto.  

Renovamos os votos de respeito. 

Relativo aos pedidos, inicialmente requeremos a alteração 

da Regra Processual do Item I dos Pedidos, já que o Procedimento correto é o 

Comum, de acordo com o artigo 318 do CPC e seguintes. 

Antes de tudo requer que o juízo receba a ação ante as 

adequações e determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 

legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 

revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 
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Posteriormente requer que a ré seja intimada para audiência 

de conciliação, visto que o autor tem interesse em conciliar, conforme artigo 319 

inciso II. 

Requer que as partes sejam intimadas com antecedência, 

conforme regra do CPC. 

Caso não haja acordo, requer que seja concedido prazo para 

que a promovida apresente sua Contestação. 

Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 

465 do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 

carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 

indenização DPVAT. 

 

Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido 

processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;  

 

Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual.  

 

No mais, reitera os fatos e os fundamentos da Exordial. 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

Campina Grande, 07 de Maio de 2019. 

 

RODRIGO LUIS A. CAVALCANTE                        MARCOS VINICIUS. R. BASTOS 
        OAB/PB 14.784                                                                         OAB/PB 15.997 
 

THIAGO DOS SANTOS SOARES 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tendo sido atendido a determinação de emenda da exordial, deve o feito ter regular processamento.

Cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da ação. Prazo de 15 dias.

AROEIRAS, 21 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tendo sido atendido a determinação de emenda da exordial, deve o feito ter regular processamento.

Cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da ação. Prazo de 15 dias.

AROEIRAS, 21 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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